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CAMARA MUN|CIPAL DE PRÉS|DENTE MEDtCt Ano.
Sistema de Folha de Pagamento -ABASE Execuções:

Relatório Anual de Eventos por Local - Listâ de ValoÍes

Local : 1 CNPJ: 63 609 994/0001-68 CAtulARÁ MUNICIPAL PRESTDENTE MED|Ct PRESTDENTE MED|CI RO

((((
2013

Men

(( ( ((((
Oata 1010312014

Hora 09:15

Pá9.001

(( (((

OOO595 GILMAR DE MOURA FERREIRA

Folha Execuçâo lvlensal
Evento Janerro Feveretro

4.000,00
0,00
0,00

440,00
217,99
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

657,99
3 342.01

4.000,00

Total dos Eventos Folha Mensal
Evento Janeiao Fevereiro

4.000,00 4.000,00
0,00 0.00
0,00 78í,86

440,00 440,00
217.99 í61,80
343,94 343,94

4 000,00 4.000.00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
657,99 1.383,66

3.342.01 2.616.U

Total Geral dos Eventos Folha Mensal
Evento Janeiro Fevereiro

4.000,00
0,00

78't,86
440,00
161,80
u3,94

4.000,00
3.216,06
4 000,00
1.383,66
2.616.U

Adm.01/01/2013 Afast.: / /

Agosio

CPF.:672.689.602-63

Setembro Outubro Novembro

VEREADOR

l\4aÍço JunhoMaio Júlho Dezembro Total

Total

032 SUBSID,
536 EMP BB
537 D.CAIXA
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 tNSSI0S
985 B.IRRF
986 T,VENC,
987 T.DESC,
999 LIQUIDO

0,00
78í,86
440,00
í61,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
í.383,66
2.616,U

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
16 

',80343,94
4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,O3

2.247,97

Maíço

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
16í,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,O3

2.287,97

Março

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,O3

2.247,97

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,03
2.287 ,97

Junho

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.2't 6,06
4.000,00
1.712,O3

2.247,97

4.000,00 4.000.00
0,00 0,00

1.110,23 1.110,23
440,00 440,00
161,80 161.80
343,94 343.94

4.000,00 4.000,00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
1.712,03 1.712.03
2 287,97 2.287.97

Abril

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1 .712,03
2.287.97

Abril

4.000,00
0,00

1 .110,23
440.00
161,80
343,94

4 000,00
3.216,06
4 000,00
1 .712,03
2.287 ,97

lúaio

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.2'16,06
4.000,00
1.712,O3

2.287 ,97

Maio

4.000,00
0,00

1.t10,23
440,00
161.80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
't.712.03

2 287 .97

4.000,00 4.000,00
0,00 0.00

1.110,23 1.110,23
440,00 440,00
161,80 161,80
343,94 343,94

4.000,00 4.000.00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
1.712,03 1.712,03
2.2a7,97 2.287.97

Agosto

4.000,00 4.000.00
0,00 0,00

1.110,23 1.110.23
440,00 440,00
161,80 161,80
343,94 343.94

4.000,00 4.000,00
7.120,00 3.216,06
4.000,00 4.000,00
1712,03 1.712.03
2.287 .97 2 287 .97

4.000,00 48.000,00
82,90 82,90

1.110,23 11.884,16
440,00 5.280,00
Í61,80 1.997.79
343,94 4.127,28

4.000,00 48.000,00
3.216,06 42.496,66
4.000,00 48.000.00
1.794.93 19.244.a5
2.205,07 28.755.15

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,03
2.287,97

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,03
2.287,97

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
16r,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.7 12,03

2.287,97

Setembro

4.000,00
0,00

1.110.23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
7.120,00
4.000,00
1.712,03
2.287,97

Julho O!tubro Novembro Dezembro

032 SUBSIO,
536 EMP BB
537 D.CAIXA
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 INSSl OS

985 B,IRRF
986 T,VENC,
987 T.DESC
999 LIQUIDO

032 SUBSID,
536 EMP BB
537 D,CAIXA
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP
981 INSSl OS

985 8,IRRF
986 T VENC.
987 T.DESC.
999 LIQUIDO

4.000,00 4.000,00
0,00 0,00

1.110.23 1.t10,23
440,00 440,00
161,80 161,80
343,94 343.94

4.000,00 4.000,00
3.2í6,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
1.712,03 1 .712,03
2.287,97 2.287,97

4.000,00 48.000,00
82,90 82,90

1.110,23 11.884,16
440,00 5.280.00
161,80 1.997,79
343,94 4.127,28

4.000,00 48.000,00
3.216,06 42.496,66
4.000,00 48.000,00
1.794,93 19.244.85
2.205,07 28.755,15

4.000,00
0,00
0,00

440,00
217,99
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

657,99
3.342,01

Junho

4.000,00
0,00

1110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,O3

2.287.97

Julho

4.000,00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,O3

2.247 ,97

Agosto

4.000,00
0,00

1.1't0,23
440,00
161.80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1 .712,O3

2.287.97

Setembro

4.000,00
0.00

1 110,23
440,00
161,80
343,94

4 000,00
7.120.00
4.000.00
1.7't2,03
2.287.97

4.000,00
0,00

1.110.23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,03
2.247.57

4.000.00
0,00

1.110,23
440,00
161,80
343,S4

4.000,00
3.216,06
4.000,00
1.712,03
2.287,97

Dezembro

4.000,00
82,90

1.110.23
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00
Í.794,93
2.205,O7

Total

48.000,00
82,90

1 1.884,16
5.280,00
1 .997 79
4.127 2A

48.000,00
42.496,66
48.000,00
19.244,85
24.755,15

Outubro Novembío
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CAMAM MUNICIPAL DE PRESIDENTE lVtEDtCt Anoi 2013
Sistema de Folha de Pagamento -ABASE Execuções: Men

RelatóÍio Anuâl de Eventos poí Local - Lista de Valorcs

Adm.0111112013 AÍasl.: I / CPF.: 139.821.092-72

SetembÍo Outubro Novembro

( ( ( ((
Oala 1010312014

Hora 09:16

Pá9.001

Dezembro

(( ((

Total

Local r 1 CNPJ: 63.609.994/0001-68 CAIVIARA MUNtCtpAL PRESTOENTE MEDtCt PRESTDENTE MEDIC| RO

000603JOAO BRAZ FILHO

Folha ExecuÉo lvlensal
Evento Janeiío Fevereiro irarço

VEREAOOR

5.000,00
1.798,95

457,49
367,67
343,94

4.r59,00
841,00

4.198,57
5.000,00
2.624.11
2.375,89

Junho

5.000,00
1.798,95

457,49
367,67
343,94

4.159,00
841,00

4.198,57
5.000,00
2.624,11
2.375,89

5.000,00
1.798,95

457,49
367,67
343,94

4.159,00
84í,00

4198,57
5.000.00
2.624,11
2.375,A9

Outubío

5.000,00
1.798,95

457,49
367,67
343,94

4.'t59,00
841,00

4.198,57
5.000,00
2.624,11
2.375,A9

AbÍil Maio Julho Agosto

Totaldos Êventos Folha Mensal

032 SUBSID.
537 D.CA|XA
s50 tNSs
556 IRRF
S74 BIRDEP
981 tNSS10S
982 tNSS20S
985 B.IRRF
S86 T.VENC.
987 T,DESC,
999 LtOUtDO

Evento

032 SUBSID,
537 D.CA|XA
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
98,I INSSl OS

982 INSS2OS
985 B.IRRF
986 T,VENC,
987 T,DESC,
999 LIQUIDO

Evento

032 SUBSID.
537 0.CA|XA
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP.
981 |NSSí 0S
982 tNSS2oS
985 B,IRRF
986 T VENC
987 T.DESC
999 LTOUTDO

5.000,00 5.000,00
0,00 1.7s8,95

457,49 457,49
398,07 367,67
u3,94 343,94

4.159,00 4.159,00
841,00 84'1,00

4198,57 4.198,57
5.000,00 5.000,00
855,56 2.624.11

4.144,44 2.375.89

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457,49 457,49
367,67 367,67
343,94 343,94

4.159,00 4.159,00
841,00 841,00

4.198.57 4.198,57
5.000,00 5.000,00
2.624,11 2.624.11
2.375,89 2.375.89

5.000,00 5.000.00
1.798,95 í.798,95
457,49 457,49
367,67 367,67
343,94 343,94

4.159,00 4.159.00
841,00 841,00

4.198,57 4.'t98,57
5.000,00 5.000.00
2.624,11 2.624.11
2.375,89 2.375,89

5.000,00
í.798,95

457,49
367,67
343,94

4.159,00
84í,00

4.198,57
5.000,00
2.624,11
2.375,89

Agosto Setembro

5.000,00 s.000,00
1.798,95 1.798.95
457,49 457,49
367,67 367,67
343,94 343.94

4.'t59,00 4.159.00
841 ,00 841,00

4.198,57 4.198,57
5.000,00 5.000,00
2.624,11 2.624.11
2.375,89 2.375.89

Agosto Setembro

5.000,00 5.000.00
1.798,95 1.798.95
457,49 457,49
367,67 367,67
343,94 343,94

4.159,00 4.159,00
84'1,00 841,00

4.198,57 4.198.57
5.000,00 5.000.00
2.624.11 2.624,11
2 375,89 2.375,89

5.000,00 60.000,00
1.798,95 19.788,45
457,49 5.489.88
367,67 4.442,44
343,94 4.127,28

4.í59,00 49.908,00
841,00 10.092,00

4.198,57 50.382,84
5.000,00 60.000,00
2.624,11 29.720.77
2.375,89 30.279.23

Total Geral dos Eventos Folha lúensal
Janeiro Fevereiro

5.000,00
0,00

457,49
398,07
343,94

4.159,00
841,00

4.198,57
5.000,00

855,56
4.144.44

Feverearo Ma!ço

5.000,00 5.000,00
't.798,95 1.798,95
457,49 457.49
367 ,67 367,67
343,94 343,94

4.159,00 4.159,00
841,00 841.00

4.198,57 4.198,57
5.000,00 5.000,00
2.624,11 2.624,11
2.375,49 2.375,89

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457,49 457.49
367,67 367,67
343,94 343,94

4.159.00 4159,00
841,00 841,00

4.198,57 4.198,57
5 000,00 5 000.00
2.624i1 2.624.11
2.375.89 2.375.A9

Abril Maio

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457.49 457.49
367.67 367.67
343,94 343,94

4.159,00 4.159,00
841,00 841,00

4.198,57 4.198,57
5.000,00 5.000,00
2.624,11 2.624.11
2.375,A9 2.375,A9

Abril Maio

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1 .798,95

457.49 457.49
367,67 367.67
343,94 343.94

4.159,00 4.159.00
841 ,00 841,00

4.19A.57 4.í98.57
5 000,00 5.000.00
2.624.1| 2624J1
2 375,49 2 375.a9

Julho

5.000,00 s.000,00
1.798,95 í.798.95
457,49 457,49
367.67 367,67
343,94 343.94

4.159,00 4.159,00
841,00 841,00

4.198,57 4.'t 98,57
5.000,00 5.000,00
2.624,11 2.624.11
2.375,89 2.375.89

Junho Julho

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457,49 457,49
367,67 367,67
343,94 343.94

4.'t59,00 4.159.00
841,00 841.00

4.198,57 4.198,57
5 000,00 5.000,00
2.624,11 2.624.11
2 375,89 2.375,89

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457,49 457.49
367 ,67 367.67
343,94 343,94

4.159,00 4.159,00
841,00 841.00

4.198,57 4.198,57
5.000,00 5.000.00
2.624,11 2.624,11
2.375,89 2.375.A9

Outubro Novembro

5.000,00 5.000,00
1.798,95 1.798,95
457,49 457,49
367,67 367.67
343,94 343,94

4.159.00 4.159.00
841,00 841,00

4.198,57 4.19A.57
5.000,00 5.000,00
2.624í1 2.624.11
2.375,49 2 375.A9

Janeiro

5.000,00
0,00

457,49
398,07
343,94

4.159,00
841,00

4.198,57
5.000,00

855,56
4.144,44

Junho Novembro Total

60.000,00
19.788,45
5.489,88
4.442,44
4.127 .28

49.908,00
't0 092,00
50.382,84
60.000,00
29.720,77
30.279,23

Total

60.000,00
19.788,45
5.489,88
4.442,44
4 127 ,28

49 908,00
10.092,00
50 382,84
60 000.00
29.720,77
30.279,23

Dezembro

5.000,00
1798,95

457.49
367,67
343,94

4 159,00
841,00

4.198,57
5.000,00
2.624,11
2.375,89

Dezembro

5.000,00
1.798,95

457.49
367,67
343,94

4 í59,00
841,00

4.198,57
5.000,00
2.624.11
2 375.A9

lúarço
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Sistema de Folha de Pagamento - ABASE Execuçôes :

Relatório Anual de Eventos por Local - Lista de Valores

(((
2ô't3

Men

Local : '1 CNPJ: 63.609.9s4/000168 cAirARA MUNlctpAL PRESIDENTE MEDtct pREstDENTE MEDtct Ro

OOO599 JORGE ANTONIO RIBEIRO BARBOSA

Folha ExecuÉo Mensal
Evenlo Janeiro Fevereiro

032 SUBSID.
5s0 rNSs
556 IRRF
974 BIRDEP.
981 |NSSí 0S
985 B,IRRF
986 T,VENC,
987 T,DESC.
9S9 LIQUIDO

032 SUBSID
550 INSS
556 IRRF
974 BIROEP.
98í INSSI OS

985 B IRRF

986 T,VÉNC,
987 T,DESC,
999 LIQUIDO

032 SUBSID.
550 |NSS
556 IRRF
974 BIRDEP
981 tNSSl0S
985 B,IRRF
986 T.VENC,
987 T,DESC
999 LtQUIOO

À/larço

VÉREADOR

(( (((
Data

Hora

Pá9.

(((
10t03t2014

09:16

001

(( ((

Abril Maio Jun ho

Adm.0110112113 AÍast.: / I CPF.t 42'l .209j82-87

Setembro Outubro Novembro Dezembro
4.000,00 4.000,00
440,00 440.00
217,99 í61,80
343,94 343,94

4.000,00 4.000,00
3.2't6,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
657,99 601.80

3.342,01 3.398,20

4.000,00 4.000,00
440,00 440.00
16í,80 16í,80
343,94 343.94

4.000,00 4.000,00
3.216,06 3.2Í6,06
4.000,00 4.000.00
601,80 601,80

3.398,20 3.398,20

lvlarço

4.000,00 4.000.00
440,00 440,00
161,80 161.80
343,94 343,94

4.000,00 4.000,00
3.216,06 3.216.06
4.000,00 4.000,00
601,80 601,80

3.398,20 3.398.20

4.000,00 4.000,00
440,00 440,00
161,80 161,80
343,94 343,94

4.000,00 4.000,00
3.2'r6.06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
601,80 601,80

3.398,20 3.398,20

4.000,00 4.000.00
440,00 u140,00

161,80 161,80
343,94 343.94

4.000,00 4.000,00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
601,80 601,80

3.398,20 3.398.20

Maio Junho

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Outubro

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Julho Agosto Total

48.000,00

5.280,00
1.997,79
4.127,28

48.000,00
38.592,72
48.000,00

7.277,79
40.722,21

Total

Totaldos Eventos Folha lúensal
Evento Janeiro Fevereiro Abril Julho

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Julho

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Agosto Setembro Novembro Dezembro
4.000,00 4.000,00
440.00 440.00
217,99 161.80
343,94 343,94

4.000,00 4.000.00
3.216,06 3.216 06
4.000,00 4.000,00
657,99 601,80

3.342,01 3.398.20

4.000,00 4.000,00
440,00 440.00
161,80 161,80
343,94 343,94

4.000,00 4.000,00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000.00
601,80 601.80

3.398,20 3.398,20

lúarço Abril

4 000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

4.000,00 4.000,00
440,00 440,00
161,80 '16'Í,80

343,94 343,94
4.000,00 4.000,00
3 216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
601,80 60í,80

3.398,20 3.398.20

4.000,00 4.000,00
2140,00 440,00
161,80 161.80
343,94 343,94

4.000,00 4.000.00
3.216,06 3.216,06
4.000,00 4.000,00
601,80 60't.80

3.398,20 3.398.20

4 000,00 48.000.00
440,00 5.280,00
161,80 1.997.79
343,94 4.127.2A

4.000,00 48.000.00
3.216,06 38.592,72
4.000,00 48.000,00
601,80 7.277.79

3.398,20 40.722.21

Total

4.000,00 48.000,00
440,00 5.280,00
16't,80 1.997.79
343,94 4.127,28

4.000,00 48.000,00
3.216,06 38.592,72
4.000,00 48.000,00
601,80 7.277.79

3.398,20 40.722.21

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Total Geral dos Eventos Folha Mensal
Evento Janeiro Fevereiro

4.000,00
440,00
217,99
343,94

4.000,00
3.2í6,06
4.000,00

657,99
3.342,01

Maio

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Junho

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Agosto Setembro

4.000,00
440,00
16't,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

60í,80
3.398,20

Outubro

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000,00
3.216,06
4.000,00

601,80
3.398,20

Novembro Dezembro

4.000,00 4.000,00
440,00 440.00
í61,80 161,80
343,94 343,94

4.000,00 4.000.00
3.216,06 3.216.06
4.000,00 4.000.00
601,80 601,80

3.398,20 3.398,20

4.000,00
440,00
16í,80
343,94

4.000,00
3.2't 6,06
4.000,00

601,80
3.398,20

4.000,00
440,00
161,80
343,94

4.000.00
3.216,06
4.000,00

60r,80
3.398,20
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Sistema de Folha de Pagamento - ABASE Execuções :

Relatório Anual de Eventos por Local - Lista de Valores

Local : 1 CNPJ: 63.609.994/0001-68 CAMARA MUNIC|PAL PRESTDENTE tVtEDtCt

000602JOSE ANTONIO DE SOUZA

Folha ExecuÉo Mensal

(((
2013

Men

((( (((
10t03t2014

O9:17

001

(((((
Data

Hora

Pás.

((

PRESIDENTE MEDICI RO

VEREADOR Adm 01/01/2013 Afâst: / / CPF.: 497.630.169-91

Evento

032 SUBSID
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP-
981 INSSl OS

982 tNSS20S
985 B,IRRF
986 T,VÊNC.
987 I,DESC,
999 LIQUIDO

Evento

032 SUBSID.
550 INSS
.56 IRRF

, BIRD-'

iN s:
_,5 B.lR;.F
986 T,VENC,
987 T,DESC.
999 LIQUIDO

Janeiro Fevereiro Março

4.400,00 4.400,00 4.400,00
457,49 457,49 457,49
226,67 167,59 167,59
687,88 687,88 687,88

4.159,00 4.159,00 4.í59,00
241 .00 24't ,OO 241.00

3.254,63 3.254,63 3.254,63
4.400,00 4.400,00 4.400,00
684,16 625,08 625,08

3.715,84 3.774,92 3.774.92

Abril Maio

4.400,00 4.400.00
457,49 457,49
í67,59 167,59
687,88 687,88

4.159,00 4.159,00
241 ,00 241 .OO

3.2U,63 3.254,63
4.400,00 4.400,00
625,08 625,08

3.774,92 3.774.92

Abril Maio

4.400,00 4.400,00
457,49 457,49
167.59 '167,59

Ê_-3 €' 1.

::,J : )

3.2:i,ô3 3.-.-i,u3
4.400,00 4.400.00
625,08 625.08

3.774,92 3.774.92

Abril lúaio

4.400,00 4.400.00
457.49 457.49
167,59 167.59
687,88 687.88

4.159,00 4.159,00
241 ,OO 241 ,00

3.254,63 3.254,63
4.400.00 4.400,00
625,08 625,08

3.774,92 3.774,92

lúarço

4.400,00
457,49
167 s9
a"- l

Junho

4.400,00
457,49
167,59

687,88
4.159,00

241 ,00
3 254,63
4.400,00

625,08
3.774,92

Junho

4.400,00
457,49
167,5S

c'- -l

: I :J
3.251,63
4.400,00

625,08
3.774,92

Junho

4.400,00
457,49
167,59
687,88

4159,00
241,00

3 2s4,63
4 400,00

625,08
3 77 4,92

Julho

4.400,00
457,49
167.59

:

-:
3:Ji,ó3
4.400,00

625,08
3.774,92

Julho

4.400.00
457.49
167,59
687,88

4.159,00
241,O0

3.254,63
4.400,00

625,08
3.774,92

Dezembro

4.400,00
457,49
167,59
687,88

4.159,00
241,O0

3.254,63
4.400,00

625,08
3.774,92

Dezembro

4.400,00
457,49
167,59
687,88

4.159,00
241,00

3.254,63
4.400,00

625,08
3.774,92

Total

52.800,00
5.489,88
2.070,16
I 254,56

q J. iC3,00
2 E92,00

39.055,56
52.800,00

7.560,04
45.239,96

Total

52.800,00
5.489,88
2.070,16
8.254,56

49.908,00
2.892,00

39.055,56
52.800,00
7.560,04

45.239,96

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Totál

4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 52.800,00
457,49 457,49 457,49 457,49 457,49 457,49 5.489,88
167,59 167,59 167,59 167,59 í67,59 167,59 2.070.16
687,88 687,88 687,88 687,88 687,88 687,88 8.254,56

4.159,00 4.159,00 4.159,00 4.'159,00 4.159,00 4.159,00 49.908.00
241,00 241,00 241,00 241,00 241,00 241,00 2.892,00

3.254,63 3.254,63 3.254,63 3.254,63 3.254,63 3.254,63 39.055,56
4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 52.800,00
625,08 625,08 625,08 625,08 625,08 625,08 7.s60,04

3.774,92 3.774,92 3.774,92 3.774,92 3 774.92 3.774.92 45.239,96

Totaldos Eventos Folha Mensal

TotalGeral dos Eventos Folha Mensal

4.400,00 4.400,00 4.400,00
684,16 625,08 625,08

3.715,84 3 774,92 3.774,92

Janeiro Fevereiro À,Iarço

4.400,00 4.400,00 4 400,00
457,49 45?,49 457.49
226,67 167,59 í67,59
687,88 687,88 687,88

4.159.00 4159,00 4.159,00
241,00 241,00 241.00

3.254,63 3 254,63 3.254.63
4.400,00 4.400,00 4.400.00

684,16 625,08 625,08
3.715,a4 3.774,92 3.774.92

Evento

032 SUBSID,
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 INSSIOS
982 INSS2OS
985 B,IRRF
986 T.VENC.
987 T.DESC
999 LIQUIDO

Janeiro Fevereiro

4.400,00 4.400,00
457,49 457,49
226 67 167.59
e^- r Ê -

Agosto Setembro

4.400,00 4.400,00
457,49 457,49
í67,59 167,59
e'- 99 a^-'3

I ll i l
:Iao : )

3.25,1,63 3.254,63
4.400,00 4.400,00

625,08 625,08
3.774,92 3.774,92

Agosto Setembro

4.400,00 4.400,00
457.49 457,49
167,59 167,59
687,88 687.88

4159,00 4.159,00
241 ,O0 241 ,O0

3.254,63 3.254.63
4.400,00 4.400,00

625,08 625,08
3.774.92 3.774,92

Outubro Novembro

4.400,00 4.400,00
457,49 457,49
167,59 167,59
E!7.88 .^7.43

.i 1 a:, c0 .,. -,:J
2.11,00 :1:al

3.254,63 3.254,63
4.400,00 4.400,00
625,08 625,08

3.774,92 3.774.92

Outubro Novembro

4.400,00 4.400,00
457,49 457,49
í67,59 167,59
687,88 687,88

4.159,00 4.159,00
241 ,OO 241 ,00

3.254,63 3.254,63
4.400,00 4.400,00
625.08 625.08

3.774,92 3.774,92



( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (
CAMARÂ MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI Anol
Sistema de Folha de Pagamento - ABASE Execuções

Relatório Anual de Eventos por Local - Lista de Valores

(((
2013

Men

(( (( ( ( (((
Oata 1ilo3nlfi
Horã 09:58

Pá9.001

Local : 1 CNPJ: 63.609.994/0001-68 CAI\,IARA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI PRESIDENTE MEDICI RO

OOO6O1 MARIA CUSTODIA VENANCIO DA SILVA

Folha Execuçáo Mensal
Evento Janeúo Fevereiro Março

Adm.01/01/2013 Afast.i / / CPF.: 269.897.002-20

Setembro Outubro Novembro

VEREADOR

Abril Maio

032 SUBSID,
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 INSSIOS
985 B,IRRF
986 T,VENC-

987 T,DESC,
999 LIQUIDO

4.000,00
440,00
210,.15

171,97
4.000,00
3.388,03
4.000,00

650,15
3.349,85

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171 ,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
17't,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
'17'l,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Junho Julho

4.000,00
440,00
187,60
171 ,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Agosto Dezembro Total

4.000,00 48.000,00
440,00 5.280,00
'187,60 2.273,75
17',1,97 2.063,64

4.000,00 48.000,00
3.388,03 40.656,36
4.000,00 48.000,00
627,60 7.553,75

3.372,40 40í4625

Total
Totaldos Eventos Folha Iúensal
Evento Janearo Fevereiro L4aíço JulhoAbril l\4a io Junho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

032 SUEStD.
550 INSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 INSSI OS

S85 B IRRF

986 T,VENC.
987 T,DESC,
999 LIOUIDO

4.000,00
440,00
210,15
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

650,15
3.349,85

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4 000,00
440,00
187,60
't71,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000.00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000.00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171.97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
í87,60
171 .97

4.000,00
3.388,03
4.000.00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Total Geíal dos Eventos Folha Mensal
Evento Janeiro Fevereiro

4.000,00
440,00
210,15
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

650,15
3.349,85

Outubro Novembro

4.000,00 4 000,00
440,00 440,00
187,60 187,60
171 ,97 171,97

4.000,00 4.000,00
3.388,03 3.388,03
4.000,00 4.000,00

627 ,60 627 ,60
3.372,40 3.372,40

4.000,00 48.000,00
440,00 5.280,00
187,60 2.273,75
171,97 2.063,64

4.000,00 48.000,00
3.388,03 40.656,36
4.000,00 48.000,00
627,60 7.553,75

3.372,40 40.446,25

Dezembro Total

4.000,00 48.000,00
440,00 5.280,00
187,60 2.273,75
171,97 2.063,64

4.000,00 48.000,00
3.388,03 40.656,36
4.000,00 48.000,00
627,60 7.553,75

3.372,40 40.446,25

032 SUBSID.
550 rNSS
556 IRRF
974 BIRDEP,
981 rNSSl0S
985 B,IRRF
986 T,VENC,
987 T.DESC,
999 L|OUIDO

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

l\rlaÍço

4 000,00
440,00
187,60
171 .57

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627.60
3.372.40

Abril

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372.40

[Iaio

4.000,00
440,00
't87,60

171.97
4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Junho

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627.60
3.372.40

Julho

4.000,00
440,00
187,60
171 ,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Agosto

4.000,00
440.00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3.372,40

Setembro

4.000,00
440,00
187,60
171,97

4.000,00
3.388,03
4.000,00

627,60
3 372.40
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AUTORIA: MESA DIREToRA

FrxA os suesÍoros Dos- vÉRÉADoREs' Do

PRESIDENTE' OO VICE-PRtSIDÉNTÉ' 
DO ]'O

"';:"'o;;; '- 
oo '" :::$;::""';:'J'-T

DIREToRA oa cÂuana "L"lt 10 DE lANErRo DE

r'lrÉo"r' PARA LEGIsLAI'--::

'o" 
À s1'"''oro' e oÁ ouÍRAs pRovtoÊnclns'

o prefeito Munic pai * ::::l:::': :::::,:::i: i",il''i"il;
atribuições reeais e em 

:":';;;;;"; e pública a seeuinte

Câmara MuniciPal aprovou e (

LEI:

Art 1o Ficarn os sub§icllos das vereadores'

-^ 1o qÊ'retárr'' e do 20 596rg1i''o da

presldente, oo r- J-" --- . .ci, para a Leglslatura dc

Munrcipal de Píesidente 1lll., uoo,ro ci.,ns,gnaoos:

31.12.20f 6' írx ados nos v alor

VereadoÍes " 
R5 5'o0o'00 (Crnco mil rcais)'

no usc Jas

sabeT clLlc a

do Presideote' dÕ \/ice-

Nlcsa Diretora da C;i rnara

10 de laneiro de 2rl!3 A

su esiotos o e t''1 rsA-qIBEr-qBÀ

suesÍoto
cARco ,_ , *Ju.ooo,oo

9o de P residente da

v"r"uao' rnr.ttido no car 
R5 5.5oo,oo

Câmara MuniciPal

;";;t rnvestido no careo de vice-

ill';l.lJt;""stido no careo de '" '-""":i:i: :: i'ill'll
ll';;;;;'"stiJo no carso de 20 secretário

\



FSÍAOO OE RONOôN IA

pREÉErruRA o:i'l;i;ciirô-o-e-úrsrot* ' 
e 'nto tt t

&ffiÉ ffi\
K,»{

ãesrntre oo Pntrtl'o

--T tt Não preludicândo o pagamentÔ

Orur"nl", a não reaiizaçâo de Sessão por Íalta de

dos subsídios aos

quorum e a ausência

Vereadores

de maté ia

a ser votada.

§20NorecessoParlamentaTossubsidiosserãopagosdeformaintegraI

Art. 2o A imporrâncra paga a rirulo de subsidio uo o.".t10"1::l 
- ]lt'^"-

Presidente, 1o Secretário e 2c SeJretário da Mcsà Diretora e dos Vereadores 0a

Câmara Municiput, nao poO"'; ultrapassar ao final de cada do exercicio c

montante de 5o'ro (cinco oot f"nto1 da receita geíal do municipio' bem conro' os

300/0 (trintã por cento) do subsidio dos Deputados Estaduais'

Art. 3o Os vâlores constantes do Art' 1o dêsta Lei serão

indices do Governo Federal' ollseÍvadas a dat-a anual no mês de

Art.40 As despesas resultantes da aPlicação desta lei correrão à conl:a das

dotações orçamentárias da Câmara Ívlunicipal'

Art. 50 ÉSta Lcr eÍrtrô efi' vigor na data de sua puiliicação' revoEa'laE as

disPosições em contré rio '

Paço Munrcipal Dr' lose Cunha e S'l'ra lr' 14 de lunho de 2'112'

106é Ritreiro da Silva Filho

reaiLlstados Pelos

maio.
I

i tec",,Y.-,Ç>I
,t*:J-.



ESTADO DE RONDÔNIA

PODER TEGISTATIVO MUNICIPAT
CÂMARA MUNICIPAT DE PRESIDENTE MÉDICI - RO.

JUSTIFICATIVAS

Justificativasacercadoenviointempestivodosbalancetescomopeça
integrante desta Prestação de Contas da Câmara Municipal de Presidente Médici -
RO concernente ao exercício de 2013, de respo nsa bilidade dos Senhores 1ç1ÃQ

BRAZ FILHO, na qualidade de Presidente do Poder Legislativo de Presidente Médici,

Estado de Rondônia, e o senhor ALEX CRISTINO FLôR, na qualidade de Técnico

contabilista e da senhora ERONDINA RAMOS VIDA, qualidade de controladora

Interna da câmara Municipal em antecipação a conclusão do Relatório Técnico.

RAZõES DE IUSTIFICATMS em face do que trata das remessas referente ao

envio intempestivo em desacordo com Instrução Normativa 019/TCE-RO-2006 os

Balanço meses Janeiro, Fevereiro. Marco e Novembro de 2013, dO Poder Legislativo

do Município de Presidente Medici-Ro, temos que esclarecer que o setor de

Contabilidade desta Casa de Leis reconhecendo a infringência cometida não por

descuido em observar oS prazos previsto para fins de cumprimento das disposições

de que trata a Instrução quanto ao envio da remessa de dados contábeis

eletronicamente via SIGAP, mas sim, devido frequência nas atualizações e

atualizações contábeis gerado pela parametrização do sistema de informátlca

utllizados por esta Casa com as constantes modificações novas versões do SIGAP

realizadas periodicamente na época.

No entanto até a data de análise da Prestação de contas por esta Egrégia corte
todos os demais balancetes foram enviados para analise do corpo técnico do TCE

sem causar nenhum prejuízo ao erário publico

Quanto ao Envio dos Relatórios de Gestão Fiscal do 1o e 30 Quadrimestre de 2013

do Poder Legislativo do Município de Presidente Médici-RO, sendo o ano de 2013 ano

em que começaram a transmissão eletronicamente dos Relatório de Gestão Fiscal

podemos afirmar que como visto, não foí uma prática recorrente o envio dos

Ruâ Pâdre .\doll{). 2.591) ( enh1r Irrcsid(nlr \lrdici RO.. (-'fl'. 76916-000 tolt (0x\69).171-2{05
l-â\ (0r\í)9) 1:l l8l9 \u\$.clrnrxrrnlc(liri.go\.r úl



ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISTAIIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI - RO.

relatórios intempestivamente. sendo assim, nos credencia a solicitar que seja

reconsiderada a falha ocorrida, levando-se em conta que o atraso se deu por

diflculdades administrativas alheias a nossa vontade, não sendo causa de mera

coincidência.

É fato comprovado que não nos furtamos da responsabilidade em encaminharmos os

dados contábeis via oficio em conformidade com a determinação legal. Todavia não

podemos deixa também de considerar os contratempos que fogem da nossa

capacidade de superá-los, mas que em momento em algum deixamos de prestar as

informações devidas, sempre no intuito de estar cumprindo com nossas obrigações,

entendo assim que esta infringência possa ser relevada diante dos fatos acima

alegados.

Por fim, venho solicitar e requerer do Corpo Técnico que após minuciosa analise que

lhe é costumeira, seja consideradas sanadas as divergências inicialmente aqui

apontadas.

Presidente Médici - RO 15 de Março de 2013.

Requerente

Ruâ Pâdre Àdolfo. 2.590 Centro I,rcsidentc \lódici RO.. ('u1,. 76916 0t)0 Fofle (0x\69) 17r-2{05
t-â\ -(0\\69) 1jl -2819 \ s \1.crn'rrrmrlliri.sl,!..í).hr



ESTADO DE RONDÔNIA
POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEoIcI

DECLARAÇÃO

João Braz filho, brasileiro, casado, vereador presidente deste

Poder Legislativo, venho por meio deste DECLARAR sob pena da lei que o

Relatório e Certificado de Auditoria com pareceT do dirigente do órgão de

controle interno não será encaminhado junto a prestação de contas em

3UO3/2014, devido a Exoneração da Servidora ERONIDA RAMOS VIDAL DO

NASCIMENTO controladora desta Poder Legislativo a pedido da mesma em

lO/O3l2Ol4, comprometendo assim a entrega em tempo hábil do relatório da

controladoria. Outrossim, informamos a esta Corte de contas que o

encaminharemos o relatório para ser apensado a prestaÇão de contas/2o13 no

mês de abril/2oL4, prazo este em que nova controladora nomeada precisa para

esta a parte do ocorrido no período de 2013.

Para maior clareza, firmo à presente para que surta os efeitos

leg a is.

Presidente Medici,28 de março de 2014.

VEKJOÃO FÍttto
Í,Í#Íi[T tlu{cb6l

lU!ô.(HrltrO

Rua. l'rdre Adolfo n' 2.590 Cenrro- Presidente Médici RO
Telefone (0xx69) 471-2405 Fax (0xx69) 411-2819

Cep. 7691ó-000



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

Periodo: Exercício de 2013.

OI -INTRODIJCAO

De acordo com o que dispõe o aÍigo 9. da Lei Complementar no

154196, do Tribunal de contas do Estado de Rondônia, apresentamos o Relatório Anual de

controle Intemo elaborado pela controladora Intema Senhora Márcia Regina Gonçalves de

Matos, nomeada através da Portaria no OO3/GAB/PRES lcMl2o14, em 10 de março de 2014,

da câmara Municipal de Presidente Médici-Ro, que vai acompanhado do certificado de

Auditoria e Parecer do seu Presidente Seúor Joáo Braz Filho, e tratam dos exames

realizados sobre os atos e fatos da gestão do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal,

praticado durante o exercício de 2013.

A Controladoria Intema, de forma geral, tentou através desse

levantamento anual demonstrar as fases da despesa e a execução orçamentária, Ílnanceira e

patrimonial, bem como apontando neste relatório as deficiências encontradas ao longo <Ja

análise feita no período ora comentadas, e ao mesmo tempo indicando os meios necessários

para fortalecimento dos controles intemos deste poder Legislativo.

Examinamos os balancetes do período, bem como realizamos exames

complementares por amostragem, na extensão julgada necessária, com objetivo de emitir
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opinião sobre a regularidade e avaliagão dos controles administrativos. bem como o

cumprimento da legislagão vigente.

02 - ÁREAS ENvoLvIDAS

2.1. Almoxarilado e Patrimônio.

2.2. Recursos Humanos.

2.3. Licitações e Contratos Administrativos, dispensas e

inexigibilidades de licitação.

2.4. Orçamento e Execução Orçamentária.

2.5. Contabilidade.

2.6. Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.7 . Diárias.

03 - PLANEJAMENTOS DOS TRABALHOS

O planejamento elaborado buscou definir com clareza os objetivos da

fiscalização realizada nas áreas envolvidas, no sentido de emitir opinião sobre a regularidade

dos atos praticados, em consonância corn a legislação vigente.

A legislação que serviu de subsídio para os trabalhos foram:

a) Constituição Federal do Brasil del988;

b) Constituição do Estado de Rondônia:

c) Lei Federal n'8.666193 e suas alterações;

d) Lei Federal n" 4.320164 e suas alterações;

e) Lei Complementar n' l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

t) Resoluções e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia;

g) Regime Jurídico Único Municipal

h) Demais Leis e Decretos, bem como outras normasi

RuaPadreAdolfo,2590,BainoEmandesConçalves,CEP78'9l6.ffi
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- mJom a utilizaçào dos

papéis de trabalho. bem como Íbram verificados junto aos setores responsáveis os

cumprimentos dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

().I - DOS RESULTADOS DOS TRABALHOS APURADOS PELA
CONTROLADORJA INTERNA

4.1. Almoxarifado e Patrimônio.

4.1.1 - Do almoxarifado:

Neste tópico verificamos que não tem muito a relatar, visto que em

face da função do Legislativo Municipal as aquisições de materiais de consumo não são

muitas, apenas para consumo imediato, contudo mantém controle eletrônico através do

sistema de Almoxarifado, as entradas e saídas de materiais de consumo e expediente bem

como controlando saldo existente, podendo com isso obter média de consumo de materiais

por departamento e registrar as despesas decorrentes no ano.

Verificamos perfeito funcionamento do Sistema de almoxarifado

attalizado e controlado por produto, sendo verificado também as condições do

armazenamento dos materiais em estoques, sendo constatado que estão devidamente

armazenados com refrigeração e luz adequada, bem como resguardado em sala com acesso

restrito e bem fechado, mantendo seguro e protegido os Bens públicos.

Constatamos por ocasião da inspeção que o saldo de almoxariÍàdo
para o exercício seguinte no valor de R$ 39.904,76 (trinta e nove mil, novecentos e quatro

reais e setenta e seis centavos), estão devidamente registrados no sistema que ao sofrer a

conferência por amostragem detectamos que as quantidades e as descrições dos materiais

estavam em conformidade com o registro encontrado no sistema de informática.

RuaPadreAdolfo'2590,BairroI]rnandeSGonçalves'CEPil
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consequentemente, não encontramos qualquer ressalva a fazer quanto os bens em

almoxarifado.

4-1.2 - Do controle de combustível e Veículos:

O combustível é realizado por Sistema de Controle de Frotas.

permitindo controlar o consumo de combustível por veículo, peças, serviços e acessórios.

Sabendo-se que a Câmara Municipal possui uma frota constituída por 04 (quatro)

Automóveis, sendo 02 (dois) Fiat Uno Mille, 0l (uma) Camiúoneta S-10 e 0l(uma)

Motocicleta Honda CG 125.

A entrada de Combustível é feita pelo Documento de nota Empenho e

as saídas são controladas pelo sistema de controle de frotas com emissão de requisições, que

ao final emiti o relatório de gastos por veículo com todos dados necessários ao conlrole de

consumo por veículo, registrando ainda a manutenção com peças e mão-de-obra por unidade.

sendo, poÍanto, ao final da liquidação do processo da quantidade adquirida anexados no

referido processo como prova de consrnno.

Diante do demonstrativo de gastos realizados no exercício, pode-se

constatar que o consumo de combustível em confronto com os veículos que possui a câmara

Municipal estão dentro da média normal de consumo, não sendo encontrado, portanto

qualquer irregularidade neste item.

4.1.3 - Do patrimônio:

O inventário dos bens móveis e imóveis do exercício de 2013 foi
devidamente concluído, através de uma Comissão lnstituída pela portaria n" o2ll2o13 de 04

de março de 2013, que após verificar a situação fisica e financeira de todos os bens. emitiu

seu relatório apontando as correções necessárias, bem como os bens que não eram mais úteis,

que foram baixados do patrimônio.

$
\
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Tais bens totalizam um valor de RS 31.453,70 (trinta e um mil e

quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta centavos), o que fez constar em uma relação

que foi verificada por essa Controladoria que não resta dúvida em afirmar que os bens ali

relacionados, deveriam ser baixados do patrimônio, pois já não eram úteis, não podendo mais

fazer parÍe do patrimônio, sob pena de não estar demonstrando o real patrimônio da entidade.

Quando da inspeção desta Comissão, verificamos que todos os bens

localizados na Câmara Municipal, os quais foram objeto da amostragem, estavam com

plaqueta de tombamento e estavam resguardados com termo de responsabilidade assinado

pelo servidor responsável pelo bem.

4.2. Recursos Humanos.

O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, os números de cargos

preenchidos e os vencimentos e vantagens pagas no exercício obedeceram. e estão dentro dos

limites permitidos pela legislação vigente e decisões de órgãos superiores.

As Declarações de Bens e Rendas das pessoas arroladas no Rol de

Responsáveis, na forma do que dispõe a Lei no 8.730/93, ainda não loram protocoladas no

Setor de Pessoal, haja vista que o prazo legal da Receita Federal ainda não se expirou.

As despesas com pessoal no exercicio ocoreram dentro do percentual

permitido pela Lei Complementar n" l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como

os fixados pela Emenda Constitucional n" 02512000, cujos índices, incluindo os ativos.

inativos e pensionistas e representaram 3,31% e 69,990Á respecÍivamente.

Constatou-se por ocasião da inspeção, que houve um acréscimo na

Folha de Pagamento no exercício em relação ao exercício anterior, o que elevou o índice de

gasto com pessoal, mas não extrapolou os limites legais.

Rua Padre Ádolfo. 2590. Baino Ernandes Gonçalres, CUP 78.916-000. Fone (69) 3471-2819. Presidenre Médici RO.
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No entanto, fica o alerta ao Presidente deste Poder, quanto o

percentual de acréscimo da despesa com pessoal, em observância ao disposto na Lei

Complementar n" 101/2000.

No decorrer do exercício, foi constatado que este Poder Legislativo

proporcionou condições para que os servidores do legislativo participassem de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, o que de ceÍa forma mesmo sendo poucos contribuiu para o

melhoramento da qualidade de seus serviços administrativos.

4.3 - Licitações e Contratos Administrativos, dispensas e

inexigibilidade de licitação:

4.3.1 - Licitações, dispensas e inexigibilidades:

No decorrer do exercício foram realizadas 03 (três) Licitações na

Modalidade de Carta convite, que foi relacionada no Anexo TC-06, devidamente

encaminhada ao Tribunal de contas do Estado junto aos balancetes dos meses de Janeiro a

Dezembro, nos moldes e limites estabelecidos na legislação vigente,

Constatamos que no procedimento licitatório, bem como nos

respectivos pagamentos, Í'oram cumpridos os preceitos da Lei no g.666193,Lei n" 4.320164, as

notmas de Orçamento e de Direito Financeiro e Decisões e Instruções Normativas do Tribunal

de Contas do Estado e da Uniào.

4.3.2 - Contratos Administrativos:

No decorrer do exercício Í'oram realizados l5 (quinze) Carta-Contrato,

nos moldes do artigo 55 da Lei n 8.666/93 e suas alteraçôes.

-í.3.3 - Comissão de Licitação e Cadastro:

RuaPadreAdolfo.2590.BairroEmandeSGonçuIu".,CEP
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A investidura da Comissão de Licitação vem obedecendo ao disposto

no § 4o do artigo 5l da Lei n" 8.666193.

Tendo em vista que foram realizados apenas três procedimentos

licitatórios durante o exercício, não foi mantido registro cadastral de empresas tão pouco

fomecido certificado de regularidade cadastral, uma vez que de acordo com a Lei das

Licitagões, esta obrigação só se faz necessário para Unidades que mantém compras

regularmente, nossa opinião é que tal procedimento não fere os preceitos legais.

4.4 - Orçamento e execução orçamentária.

4.4.1 A Lei Municipal n" I 8 I I de 12 de dezembro de 201 2, que

aprovou o Orçamento para o exercicio de 2013, fixou as Despesas e conseqüentemente

estimou o Repasse na impoÍância de R$ 1.507.000,00 (Hum milhão quinhentos e sete mil

reais), havendo uma redução "déficit" no valor de 97.217,00 (noventa e sete mil duzentos e

dezessete reais), com as correções feitas no Orçamento o legislativo ao valor de RS

1.409.782.78 (Hum milhâo quatrocentos e nove mil e setecentos e oitenta e dois reais e

setenta e oito centavos) podendo afirmar que houve equilíbrio financeiro entre a execuçào

orçamentária e as despesas realizadas.

Constata-se que houve uma diminuição da receita orçada e autorizada

no valor R$ 97.2i7,00 (noventa e sete mil, duzentos e dezessete reais), ou seja, uma redução

de, aproximadamente, 6,1I % (seis vírgula onze por cento) do orçamento previsto para o

Poder Legislativo Municipal, podendo-se afirmar que houve um equilíbrio entre a despesa

Orçada e a Autorizada satisfatório do ponto de vista do planejamento Ressalvamos a

ocorrência de grande movimentação do orçamento entre os elementos de despesa.

REPASSES

Em que pese o lato da previsão dos repasses terem sido elaborados

antes do final do exercício de 2012. ano base para apurar o valor do repasse financeiro para o

Rua Padre Adolfb. 2590. Bairro llmandes Conçalves. CEP 78.916-000. Fone (69) 3471-2819, Presidente Médici - RO.



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTB MEDICI

legislativo no ano em análise e, considerando que houve uma exígua variação entre a despesa

realizada de R$ 1.409.772.38 (um milhão, quatrocentos e nove mil, setecentos e setenta e dois

reais e trinta e oito centavos) e os repasses financeiros no valor de R$ 1.409.782,80 (um

milhão, quatrocentos e nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), no valor

de R$ 10,42 (dez reais e quarenta e dois centavos), correspondente a 0,00070Á do orçamento

total do Poder Legislativo Municipal, o que nos leva a concluir que houve equilíbrio entre a

despesa autorizada e os repasses financeiros, o que nôs move a atestar a regularidade e o bom

desempenho no planejamento e da execução orçamentárias.

A luz do aÍigo 29-A da Constituição Federal, os repasses ao

Legislativo Municipal em relação à receita ali mencionada atingiram o seguinte limite:

ESPECIFICAÇOES DOS IMPOSTOS E

TRANSFERENCIAS REGISTRADAS

2012

RECEITÀS TRIBUTARIAS 2.569.171,118

Il,l'lJ 299.712,72

ITBI 320.321.13

ISSQN 958.946.93

II{RF 456.192.04

]'AXAS 534.004.26

MULTAS e.lL,iROS de IMPOSTOS I 83. I 0l .20

RECEITA da DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA de IMPOSTOS 255.864,99

TRANSFERENCIAS t7.570.2'76.85

I'fR I 9.099.41

IPVA 416.101 .93

ICMS 7.540.789.1 6

IiPM 9.066.071.95

IPI s/ Exp. 11.149.14

T,.C.87196_ LEI KANDIR t3 .613.52

RECE,ITA TOTAL 20.139.753,93

Rua Padre Adolfo,2590, Bairro Ernandes (ionçalvcs. CEP 78.916-000, !one (69) 347t-2819, Presidente Médici RO.
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Como visto, que tange o limite constitucional, os repasses ao

legislativo ficaram dentro dos parâmetros estabelecidos, satisfazendo assim, a regra

constituc ional aplicada à maréria.

Resumidamente. a execução orçamentária ficou assim demonstrada:

4.4.1 - Execução Orçamentária dos Repasses no exercício:

$

4.4.1.2 - Execução Orçamentária da Despesa no exercício:

Despesas Previsão

Exercício 201 3

-=- -EXeCUçaO

Rcsultado

Despesas 1.507.000.00 1 .409.772.38 10,42

A Despesa fixada na Lei Orçamentária durante o Exercício de 2013.
como apresenta o Anexo TC 18 - euadro Demonstrativo das Alterações orçamentárias e

ficaram assim:

7?/O LIN{ÍTE P/ REPASSE 1.109.782,78

TOTAL REPASSADO

REPA-SSE A MENOR
Ionlc bafi,tct'rs do lnL ,lc [r. .

NO EXERCÍCIO

,,1"?nl? 

-

1.409.782,78

4.271,17

Repasses Prcvisão

Exercício 201 3
--= --t ixccuçao

Resultado

Repasses 1.s07.000,00 1.409.783,00 97.217.00

Rua Padre Adolfo, 2590, Baino Em
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Fontcr 
^ncxo 

TC- l1l

Conforme demonstrado acima, Administração obteve, economia de

dotação com contenção de Despesa e no planejamento responsável.

Considerando que todas as movimentações orçamentiírias estão

devidamente acobertadas com Lei autorizativa, bem como pelos decretos de abeÍuras dos

créditos como dispõe a legislação, entendemos que a regularidade está presente na execuçào e

movimentação orçamentário do Legislativo Municipal.

4.5 - Contabilidade.

A contabilidade, de lorma geral, encontra_s e aÍualizada e as operações

contábeis foram realizadas através de documentos hábeis, condensando-se o movimento

diario, conferido e assinado pelo Técnico em contabilidade da câmara Sr. Alex cristiano

Fixada na Lei Orçamentária (Lei 1.811/2012)

Créditos Suplementares (+)

Anulação de Dotações (-)

Anulação de dotação da Prefeitura (+)

TOTAL DE DESPESA AUTORIZADA

Despesa Realizada

ECONOMTA DE DOTAÇÃO

RS 1.507.000,00

R$ 324.4149,r9

R$ 324.4149,19

RS 97.217,00

RS 1.409.783,00

RS 1.409.782,80

RS 10,42

RuaPadr9Adolfo,2590.BainoEmandesGonçal,es'CEP78ffi
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Flor, que está devidamente registrado perante o Conselho Regional de Contabilidade do

Estado de Rondônia, sob CRC/RO n" 004492/0-6.

Foi constatado pelo Controle Intemo que o Setor de Contabilidade

vem mantendo livro de Diário e Razão devidamente encademados e rubricados pelo

Presidente e pelo Técnico em Contabilidade responsável, atendendo-se os princípios contábeis

exigíveis.

Em nossas análises, verificamos que os registros contábeis foram

realizados nos termos legais, os balancetes e os relatórios de Gestão Fiscal, foram

devidamente encamiúados para o Tribunal de Contas atendendo-se o disposto na Instrução

Normativa n" 0l 3/2004. Do mesmo modo as publicações foram realizadas pela Imprensa

Oficial (Diário Oficial do Estado de Rondônia) e no Mural no átrio da Câmara com registro

em livro de publicação, dando regularidade e publicidade quanto aos procedimentos

contábeis.

No entanto demonstramos como se compoÍou o envio de documentos

ao Tribunal de Contas e se loi atendido os preceitos do Art 12, inciso I, da Instrução

Normativa no 13 /TCER/2004.

BALANCETE MES DATA DE ENVIO DATA LEGAL srT'uAÇAo

Janeiro 07.05.201i 28t02t20t3 Irregular

Fevereiro 08.05.201 3 3 l /03/201 3 Irregular

Março 2l .05.201 3 30t0412013 Irregular

Abril 2 r .0s.201 3 3U0512013 Regular

lVÍaio 25.06.2013 30106t2013 Regular

Junho I 9.07.201 3 3t 107 t2013 Regular

Julho 26.08.201 3 3V0812013 Regular

Agosto 12.09.201 3 3010912013 Regular

Setembro 16. l 0.201 3 3Ú10t2013 Regular

Rua Padre Adolfb. 2590, Bairro Emandes Gonçal!es. CEP 78.916-000, !one (69) 3471-2819, Prcsidente Médici - RO.
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Neste tópico devemos ressaltar que ocorreram remessas

intempestivas dos balancetes dos meses de janeiro, fevereiro. março e outubro do exercicio

ora analisado, de conformidade com os recibos do envio do SIGAP. Todavia, buscando

informações junto ao setor de contabilidade, apresentou alegação que os referidos atrasos

ocorreram devido problemas Administrativos.

Sendo assim. consideramos que a justificativa apresentada não é

plausível diante da situação, mesmo consideraldo que os demais meses foram encaminhados

tempestivamente.

Da situação exposta, deixamos o alerta ao Gestor, que prazos foram

descumpridos fragilizando os preceitos legais da matéria, o que nos move a dizer que a

inegularidade foi cometida, mesmo que em grau mínimo, já que o dever de prestar contas foi

devidamente cumprido, restando para o caso advertência quanto ao atraso dos releridos

balancetes que poderão ensejar multa nos termos da Lei.

Do mesmo modo, ao efetuarmos uma análise quanto ao cumprimento

dos aÍigos 54 e 55, § 1, da Lei Complementar n" 101/2000, c/c o artigo 12, inciso II da

Instrução Normativa n" 13/TCER-2004, quanto ao envio dos Relatórios de Gestão Fiscal do

exercício em análise, para o Tribunal de Contas do Estado constatamos algumas

irregularidades, conforme o seguinte demonstrativo:

\-

Outubro 05.12.2013 30lt | 120t3 Irregular

Novembro 10. I 2.201 i 3lt2l20t3 Regular

Dezernbro 31 .01 .2013 3]/0112014 Regular

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONFORME OS ARTIGOS 54 E 55 DA LRF E

PORTARIA N" 470 STN

Quadrimestre Meio de Publicação Data da publicação Situação

I "- jnneiro/abril/201 3 Diário Oficial 19101/2013 Irregular

Rua Padre Ádolfb.2590. Baino Drnandes Gonçalves. CEP 78.916-000. Fone (69) l47l-2819, Presidente Médici - RO.
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Nota-se pelos demonstrativos acima que a documentação loi enviada

fora dos prazos estabelecidos, o que demonstra a irregularidade quanto às prestações de

contas quadrimestrais do Legislativo Municipal, e o não atendimento dos prazos fixados na

LRI"

4.6 - Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em nossas análises, verificamos que no exercício em questão, foi

constatado o encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal dos três Quadrimestres de 2013,

ao Tribunal de contas, bem como a sua publicação na Impressa Regional e fixação no átrio da

Câmara Municipal, cumprindo o princípio constitucional da publicidade.

Desta forma e considerando que a cópia da pubticação do relerido

relatório esta devidamente arquivada no setor de contabilidade do Legislativo Municipal,

verificamos que a câmara Municipal cumpriu os preceitos legais da Lei complementar no

101/2000, assim como a Resolução do Tribunal de contas do Estado através do Sistema LRF-

NET.

4.7 - Diárias

4.7.1 - Das diárias.

No âmbito Municipal a concessão das diárias encontra-se prevista na

Resolução Legislativa n" 0l 5/2006.

Na verificação dos processos de concessão de diárias do exercício de

2013, constatou-se que foi concedido nos termos da legistação vigente.

2'- maio/agosto/2O13 Diário OÍlcial 0711012013 Irregular

3'- Seídezembro/201 3 Diário Oficial 3Ú03t2014 Irregular

RuaPadrcAdolfo,2590.l]airroErnanClcsGonçalves.CI.iP7ll,9I6-000.iffi
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No entanto, analisando os processos de concessão de diária, todos

estão com as prestações de contas e comprovações inclusas em seus processos conforme a lei

determina. Ficando assim evidenciados os deslocamentos dos beneficiários em todos os dias

da concessão das diiirias.

Assim, constamos que no procedimento das prestações de contas das

diárias foram cumpridas, sem ressalvas ficando obrigados quanto ao dever de prestar contas

imposto a todos que apropriam do dinheiro Público.

5 _ FALHAS E/OU IRRXGULARIDADES CONSTATADAS.

Na verificação realizada nos atos da gestão no exercício de 2013,

foram encontradas irregularidades no envio dos balancetes dos meses de janeiro, fevereiro,

março e outubro de 2013, que foram encaminhados pelo Sistema SIGAP fora do prazo legal,

o que foi confirmado pelos recibos apresentados pelo setor de contabilidade.

6 - RECOMENDAÇÕES E PROVIDÊNCIAS QUANTO AS

FALHAS DETECTADAS.

Após a detecção de falhas e a apresentação de justificativas pelo Setor

de Contabilidade, constatamos a necessidade de que seja mantido rigoroso controle quanto ao

cumprimento dos prazos fixados para o envio dos balancetes mensais e do relatório do

quadrimestre ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

7 - CONCLUSÁO

Pelas análises realizadas no exercício de 2013, evidenciamos que, de

forma geral, a Câmara Municipal de Presidente Médici vem cumprindo a legislação vigente,

et.t19
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂnrann MUNICIpAL DE pRESIDENTE MEDICT

ai, quanto à e*ecuçao orçamentária.

financeiras e patrimoniais, pelo que opinamos pela regularidade com ressalvas, dos atos

praticados e via de conseqüência emitimos nosso Certificado de Auditoria do Controle Interno

que acompaúa este Relatório.

E o Relatório.

Presidente Médici,23 de abril de 2014.

MÁRCIA REGINA GONÇALVES DE MAToS
CONTROLADORA INTERNA

Rua Padre Adolfo, 2590. Bairro Emandes Gonçalves, cEp 78.916-000, Fone (69) 3471-zsrs. p.erid"nt" Médici - Ro



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DB PRESIDENTE MEDICI

Marcia Regina Gonçalves de Matos, controladora Interna da Câmara

Municipal de vereadores de Presidente Médici, nomeada através da poÍaria n.
003/GAB/PRES /cM/2014 ceÍifica para os devidos fins que procedeu aos exames

necessários, por amostragem, referente ao exercicio de 2013, dos atos de gestão da câmara
Municipal de Presidente Médici-Ro, sob a responsabilidade do vereador presidente João

Braz Filho, sendo constatado que! com algumas ressalvas que não impedem sua regularidade,

foram cumpridas as normas legais, em especial o processamento da despesa e a execução

orçamentária, financeira e patrimonial em conÍbrmidade com a legislação municipal, as

determinações do Tribunal de contas do Estado de Rondônia e a Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Assim, considerando que nos exames efetuados, não foram

evidenciadas impropriedades ou irregularidades que comprometeram a probidade do

ordenador de Despesa e demais responsáveis, opinamos pela regularidade com ressalvas das

contas do exercício de 2013.

Presidente Médici,23 de abril de 2014.

MÁRCIA REGINA GoNÇALvEs DE MATos
CONTROLADORA INTERNA

Rua Padre Adolfo. 2590, Bairro Ernandes Go
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

PARECER DE AUDITORIA

Analisando o relatório da Controladoria Interna do exercício de 2013,

da câmara Municipal de Presidente Médici, constatamos que o mesmo contém todas as peças

exigidas pela Instrução Normativa n" l3/2004-TCER, do egrégio Tribunal de contas do

Estado de Rondônia.

Os atos de gestão do exercício foram analisados por amostragem, na

extensão julgada necessária, não sendo constatados atos de gestão ilegal ou ilegítimo que

possam comprometer as contas do ordenador de despesa.

Desse modo, tendo por base os exames e informações levantadas no

exercício de 2013 pelo relatório da controladoria Intema, somos de parecer pela regularidade

com ressalvas das contas-

Presidente Médici.23 de abril de 2014.

MÁRCIA IIEGINA GONÇALVES DE MATos
CONTITOLADORA INTERNA

Rua Padrc Adolfo.2590, Bairro Ernandcs ConÇalves, CFIP 78.916-000. Fone (69) 3471-2819. Presidcntc Méclici RO.



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAI,

CÂMARA MUNICIPAL DB PRESIDENTE MÉDICI

Em atendimento a Lei comprementar n" 154/96, do Tribunal de contas
do Estado de Rondônia, atesto ter tomado conhecimento do Relatório da controladoria
Intema do exercício de 20r3. que emitiu parecer pera regularidade com ressalvas. que vai

acompaúado do Certificado, Parecer e demais documentos pertinentes.

Assim, considerando o relatório e demais documentos apresentados

pela controladoria Interna, determino que a Diretoria Administrativa tome as providências

necessárias, quanto às recomendações apontadas pela i. controladora Intema, principalmente

com relação aos pr,os de remessa dos balancetes mensais e do relatório quadrimestral.

Publique-se na forma da lei.

Encaminhe-se ao egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
juntamente com o Relatório da Controladoria Intema, Certificado e parecer.

Presidente Médici.23 de abril de 2014.

JOAO
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ESIADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
cÂMARA MUNtctpAL DE pREstD:NTE MÉDtct- Ro.

OFICIO N" 003/,CONT/CM,, 14. prcsrclcnrc Mc.tr.i RO j 5 ctc laneiro c1c 2A11

Scnhor Prcsidente
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Apraz-nos cumprimcntálo. pelo presente vimos encàminhar .,

vossa Êxcelência, cm apenso o Relatório Gestâo Fiscal com Dcmonstrativo .re Despes.r dc
Pessoal em Relacão à Recerta corrcnte íiquida rcfcrentc ao 3" ouadrimenstre de 20l3 d.)

câmara Municipal para a apreciacáo dessâ tqr.qia cortc dc cont;rs, c nos corocamos.ro
vosso inteiro dispor para dissipar quàisquer dúvidas que por ventura possa surgir.

Sem m.trs pàra o momcnto, renovamos protesto cle est,m;i c
consideracÕes.

Fli,}iit
f,útí'§*tl

Ao
Exm" 5r.

JOSE GOMES PEREIRA DE MELLO
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Porto Vc,ho Rondônia
Nesta.
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